
DESPACHOS EM SUSPENSÃO 
DE SEGURANÇA 





SUSPENSAO DE SEGURANÇA N~ 
5.602 - DF 

Registro n~ 5.568.722 

Requerente: Instituto Brasileiro do 
Café - IBC- Requerido: Juízo Fe
deral da 3~ Vara - DF - Impetran
te: Pinho, Guimarães S.A. Comissâ
rIa e Exportadora - Advogados: 
Drs. José Francisco Paes Landim, 
Mârio de Paula Nascente e outros 

DESPACHO 

Trata-se de mandado de segurança 
liminarmente concedido pelo MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara lI, da Seção 
Judiciâria do Distrito Federal, com 
o fito de compelir o Instituto Brasi
leiro do Café (IBC) a atribuir a quo
ta de exportação mensal de mil sa
cas de café, em favor da impetrante 
Pinho, Guimarães S.A. - Comissâ
ria e Exportadora. 

Dai o presente pedido de suspen
são da segurança, formula.do pelo 
IBC sob o argumento mestre do seu 
dever de velar pelo fiel cumprimento 
do Convênio Internacional do Café 
(Cle), cujas cotas estipuladas en
tre os países signatãrios devem 
subordinar-se ã cautelosa fixação in
terna, para evitar a concorrência 
predatória entre exportadores, pelo 
que a malsinada liminar estarâ pro
piciando a total desorganização de 
todo esse sistema de cotas internas 
estabelecido para cumprimento do 

perfil quantitativo que o CIC assegu
rou ao Brasil. No mais, a autarquia 
verbera a decisão, no seu mérito; 
porquanto, ela requerente não esta
ria impedindo a impetrante de exer
cer livremente as suas atividades, 
visto que a empresa se dedica a ou
tras atividades além da exportação 
de café, ramo no qual estâ desativa
da hâ praticamente dez anos e, por 
isso mesmo, sem registro regular no 
IBC; finalmente, a malsinada limi
nar constituiria-se em autorização 
ultra petita, desde quando sequer 
aludiu à documentação que a impe
trante exibira como hâbil para auto
rizar o reclamado registro de expor
tador. 

Pelo visto, a argumentação ex
pendida não transige com as ra
zões da negação de quotas à impe
trante; haverâ, porém, de considerâ
la o Juiz da sentença final (e não o 
da suspensão), em confronto com a 
documentação que a liminar se dis
pensou de conferir, pois que respei
tantes os documentos à litigada re
gularização do registro da impetran
te como exportadora de café, e não 
diretamente vinculada aos pressu
postos da liminar, esses, sim, exami
nados para a asseveração do irrepa
râvel cerceamento da atividade pro
fissional da impetrante. 

Correta ou não essa asseveração 
bâsica do juiz a quo, isso, na verda
de, não vem ao caso da suspensão da 
segurança cuja relativa discriciona
riedade do deferimento tem por pon-
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to fundamental o vislumbre de ra
zoável perigo de grave lesão à or
dem, à saúde, à segurança e à eco
nomia públicas, no feliz dizer da Lei 
n? 4.348/64, art. 4? 

E desse ponto não convence a ilus
trada inicial, a qual, sem embargo 
de sua excelente oposição ao direito 
alegado pela impetrante, não respon
deu (nem lhe abalou o acerto) o 
juízo avançado na própria decisão li
minar, sobre que a exportação de 
três ou quatro mil sacas de café não 
vai afetar, gravemente, a política 
brasileira de exportação, nem provo
cará baixa do preço internacional 
desse produto (stc). 

Portanto, fiel ao comedimento com 
que entendo deva se portar o exame 
da excepcional medida suspensiva 
dos efeitos do mandamus, ainda 
quandO deferido facialmente, fico em 
recusar ensejo à suspensão requeri
da, sem prejuízo, decerto, de sua 
fundamentada renovação, se porven
tura concedida afinal a segurança 
com alcance para além da incontes
tada previsão de simples exportação 
de três ou quatro mil sacas de café. 

Pelo exposto, indefiro o pedido. 
Brasília, 25 de outubro de 1983 -

Ministro José Dantas, Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N? 
5.627 - DF 

Registro n? 5.607.078 
Requerente: Conselho Federal da 

Ordem dos Músicos do Brasil - Re
querido: Juízo Federal da 3~ Vara -
DF - Impetrante: Antônio Gentil 
Guedes - Advogados: Drs. Huberto 
Gaston Fuxreiter e Newton Lobo de 
Carvalho 

DESPACHO 
Trata-se de mandado de segurança 

impetrado contra atos do Conselho 
Federal da Ordem dos Músicos do 
Brasil, e afinal concedido para os 
fins que se seguem arrolados no dis-

positivo da respectiva sentença, 
verbis: 

«Anulo a Resolução n? 830/82, 
que alterou a duração do mandato 
dos Conselheiros Regionais. 

Decreto a nulidade da eleição da 
Diretoria do Conselho Federal, 
ocorrida - sem competição - a 27 
de abril de 1982. 

Como ato nulo não pode ter efei
to legal, defiro a declaração de nu
lidade dos atos, praticados por es
sa diretoria, que redundaram na 
sua reeleição e permanência, até 
esta data, à frente da Ordem dos 
Músicos do Brasil. 

Para evitar que o órgão fique 
acéfalo, estabeleço que o mandato 
do Vice-Presidente do Conselho Fe
deral ficará extinto quando for no
meado interventor para a Ordem 
dos Músicos. Se o Poder Executivo 
não determinar, como deve, a in
tervenção, o Vice-Presidente ficará 
responsável pela direção da Ordem 
dos Músicos até a eleição da nova 
diretoria. 

Remeta-se cópia desta sentença 
ao Exmo. Sr. Ministro do Traba
lho, que é a autoridade competente 
para designar interventor. 

Tendo concedido, em parte, o 
mandado de segurança, determino 
que se enviem os autos ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos.» 
Daí que a autarquia impetrada pe-

de a suspensão dos efeitos da segu
rança. A par das razões de fundo, in
dicadoras dos equívocos factuais nos 
quais incorrera a sentença - no pon
to das datas que interessariam à ar
güição de extemporaneidade da im
petração - o requerente está em 
alegar lesão de difícil reparação, co
mo a que resultaria do desmantela
mento de toda a estrutura da Ordem 
dos Músicos do Brasil, em todo o ter
ritório nacional, em decorrência das 
nulidades decretadas e do determi
nado afastamento dos seus dirigen
tes. 
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De início, concordo com a alega
ção de irreparabilidade da lesão a 
que submetidos os dirigentes afasta
dos por força da decisão ora exami
nada, como concordo em que a sen
tença afetou integralmente a ordem 
administrativa da autarquia, ao de
cretar a nulidade das eleições acusa
das de ilegais e prorrogacionistas. 

Mas, essa afetação infligida judi
cialmente (a título, aliás, de repara
ção de direito do impetrante), na 
verdade, não ultrap~ssa os lindes da 
administração interna do órgão, sem 
repercussão maior no campo dos va
lores que a Lei n? 4.348/64 põe sob a 
proteção do instituto cautelar da sus
pensão de segurança; em outras pa
lavras, decretadas as nulidades de 
que se trata (isso mesmo, com pre
venção da acefalia que possa resul
tar), ainda que irreparáveis os efei
tos da sentença, não vislumbro, po
rém, grave lesão à ordem, à segu
rança ou à economia públicas, na es
cala que inspira a cautelar aludida. 

Daí porque, embora pese ao inte
resse da autarquia requerente, a 
proceder o bom direito que alega 
contra a sentença, estou em que de
ve ser indeferido o pedido de suspen
são, como de fato, o indefiro por fal
ta de amparo legal. 

Publique-se. 
Brasília, 27 de fevereiro de 1984 -

Ministro José Fernandes Dantas, 
Presidente do Tribunal Federal de 
Recursos. 

SUSPENSÃO DE SEGURANÇA 
N? 5.628 - RJ 

Registro n? 5.614.252. 
Requerente: Sindicato dos Advoga

dos do Município do Rio de Janeiro e 
União Federal - Requerido: Juízo 
Federal da 9:' Vara-RJ - Impetran
te: Roberto Camargo - Advogado: 
S. Araújo Pereira. 

DESPACHO 
Cuida-se de mandado de seguran

ça impetrado contra ato do Delegado 

Regional do Trabalho (Rio de Janei
ro) e concedido com o fito de anular 
eleição da Diretoria do Sindica"to dos 
Advogados do Município do Rio de 
Janeiro, pois que, ao ver do julga
dor, seria o caso do art. 59, parágra
fo único, da Portaria Ministerial n? 
3.437/74, a propósito da anulação da 
eleição, quando a diferença final en
tre as duas chapas mais votadas for 
inferior ao número de votos anula
dos. 

Ir..:::,:,nformado, quer o dito sindica
to a suspensão da segurança, ao que 
se associou à União Federal. O re
querente alega a nulidade do feito 
pela invencível omissão do seu cha
mamento como litisconsorte neces
sário, e alude à indispensabilidade 
do sobrestamento da execução do 
mandado de segurança, em face da 
irreparabilidade da situação de vir-se 
a ter uma diretoria eleita e outra re
conduzida em conseqüência do provi
mento da sua apelação contra aque
la sentença (recebida no efeito ape
nas devolutivo), situação acrescida 
pelo gravame das insuportáveis des
pesas de novas eleições à conta dos 
deficitários recursos financeiros da 
entidade. 

Estou em concordar com essa ar
gumentação do pedIdo. Na verdade, 
será sobremodo inconveniente a si
tuação que decorrerá do possível 
provimento da apelação, na forma 
da dualidade de diretoria acima 
aventada, como igualmente o será a 
realização de novas eleições substi
tutivas das que a sentença julgou nu
las. 

Todavia, ao que me parece certo, 
esses transtornos não ultrapassam o 
reduzido campo de atividade da enti
dade sindical interessada, capaz, à 
sua vez, de absorvê-los sem maiores 
traumas para a vida sindical da tão 
nobre classe dos advogados no Mu
nicipio do Rio de Janeiro. 

Cingida, assim, aos limites da or
dem administrativa do órgào, es
sa afetaçào inflingida judicialmente 
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(por sinal que em reparação manda
mental de direitos do impetrante) 
não se afigura de peso suficiente pa
ra a decretação da excepcionalíssi
ma medida suspensiva da sentença. 

Como disse por ocasião da apre
ciação de caso em tudo idêntico ao 
presente (SS n? 5.627, parte o Conse
lho Federal da Ordem dos Músicos 
do Brasil), é consabido que o institu
to da suspensão concerne a interes
ses superiores aos da simples admi
nistração interna de uma ou outra 
entidade classista; a sua aplicação 
requer repercussão no campo supe
rior dos eminentes valores a que alu
de o art. 4? da Lei n? 4.348/64. Para o 
caso, significa dizer que, decretada 
a nulidade tratada na sentença, ain
da que transtornos haja, da natureza 
daqueles descritos no presente pedi
do, mesmo assim não há vislumbre 
de grave lesão à ordem, à segurança 
ou à economia públicas, do modo co
mo essa relação inspira o instituto 
acautelatório ora examinado. 

Em conclusão, sem embargo do 
bom direito que o requerente alega 
contra a decisão atacada, indefiro o 
pedido de suspensão. 

PUblique-se. 
Brasília, 21 de março de 1984 -

Ministro José Dantas, Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 
SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N? 

5.629 - SP 
Registro n? 5.614.643 

Requerente: União Federal - Re
querido: Juízo Federal da 1~ Vara da 
Seção Judiciária de São Paulo - Im
petrantes: Avedis Karabachian e ou
tros - Advogado: Mário Eduardo Al
ves. 

DESPACHO 
Ao suplicar a suspensão da segu

rança concedida pelo Juiz Federal 
da 1~ Vara, lI, da Seção Judiciária 
de São Paulo, eis os pontos essen
ciais das razões aduzidas pela União 
Federal: 

«3. Os fatos: O Ministério Públi
co local, através do Exmo. Sr. Dr. 
Curador de Fundações da Comar
ca de Itapetininga, especialmente 
designado pelo Exmo. Sr. Dr. Pro
curador-Geral da Justiça do Esta
do de São Paulo, propôs ação cau
telar inominada (doc. junto) 
com a finalidade do afastamento 
provisório da Diretoria da Funda
ção Karnig Bazarian, instituição 
de direito privado, tendo em vista 
as irregularidades constatadas, e 
que levavam a instituição de modo 
genérico e as faculdades, em parti
cular, mantidas pela referida fun
dação, a um caos administrativo, e 
econômico. Verificou-se a outorga 
de diplomas falsos, apropriação de 
vultosas quantias, pela diretoria 
afastada, colocando o patrimônio 
da instituição em situação de gra
ves dificuldades, tudo devidamente 
comprovado pela documentação 
que instruiu a inicial da cautelar» 
(fI. 3). 

«5. Em atendimento ao requerido 
pelo Ministério Público, o MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Ita
petininga acolheu a cautelar reque
rida e, liminarmente, afastou a di
retoria da FKB, nomeando para o 
exercício das respectivas funções, 
uma junta administrativa, consti
tuída de quatro cidadãos respeitá
veis da cidade, escolhidos de uma 
lista oferecida pelo Curador de 
Fundações, estranhos aos quadros 
da instituição. Em razão dessa de
cisão do magistrado da Justiça Co
mum, foi requerido perante o Eg. 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo um Mandado de Segu
rança que recebeu o n? 29.013-1, 
TJ, 2~ Cãmara Cívil (cópia anexa), 
decidido em 28 de dezembro de 
1982, à unanimidade, pelo mérito, 
prestigiando a decisão de 1? grau. 

6. Do quanto se expôs, ficou de
monstrada a competência da Justi
ça Comum Estadual para deslinde 
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das questões pertinentes àquela 
fundação (instituição), como aliás 
já decidira o Colendo Supremo Tri
bunal Federal no Conflito de Juris
dição n? 5.986, em 24-9-75 (Revista 
de Jurisprudência do Tribunal de 
Justiça de São Paulo - xerox ane
xa). Note-se que referido conflito 
de jurisdição dirimiu pendência en
volvendo as mesmas partes (cfr. 
pUblicação anexa). 

7. Afastada a diretoria da FKB, 
inobstante, o Conselho de Curado
res da instituição pretendeu reunir
se, no que foi obstado pelo Juiz da 
1~ Instância estadual. Daí ter re
querido novo mandado de seguran
ça ao Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado, que o concedeu em par
te, autorizando a reunião, mas ex
clusivamente para tratar de assun
tos nâo pertinentes à diretoria, po
deres afetos exclusivamente à jun
ta de administração da FKB e das 
faculdades por ela mantida, como 
está expresso nos documentos ane
xos. Nessa reunião, entretanto, ex
trapolando os limites da permissâo 
do Tribunal de Justiça, o Conselho 
nomeou diretor-geral e diretores 
adjuntos acadêmico e administrati
vo para as faculdades. Essa provi
dência da reunião, ao depois, foi 
anulada por ato judicial estadual. 

8. Da grave lesão à ordem públi
ca e à economia da instituição: 
Com base, entretanto, nessa reu
nião posteriormente anulada e já 
radicalmente ineficaz, os entâo no
meados requereram mandado de 
segurança perante a 1~ Vara II da 
Justiça Federal, obtendo liminar, 
posteriormente cassada pela 2~ 
Turma do Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos, em Acórdão de 
que fora Relator o Exmo. Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. O mandado 
de segurança decidido na Justiça 
Federal de primeira instância, já 
repelido por esse Egrégio Colegia
do, está gerando uma situação de 
irremediável conflito entre esta e a 

Justiça Estadual, a ponto de am
bos os magistrados requisitarem 
forças para o cumprimento de suas 
decisões, transformando a contro
vérsia judiciária, em verdadeiro 
confronto bélico» (fls. 5/6). 
A partir daí, a requerente alude à 

iminência da grave lesão à ordem 
jurídica, no atinente à tranqüilidade 
social, pelo que se imporia a suspen
são suplicada. 

Inicio por destacar que a cronolo
gia dos fatos suso arrolados denota 
que a sentença desejada suspender 
nos seus efeitos veio a chocar-se com 
sucessivas decisões da Justiça pau
lista, de ambos os graus de jurisdi
ção, postas a serviço do deslinde da 
contenda entre o Ministério Público 
local, pelo seu Curador de Funda
ções, e os antigos diretores da refe
renciada fundação, ora sob interven
ção judicial. 

Dito choque não cabe ser examina
do, neste momento, sob a ótica da di
rimência do conflito de competência 
factualmente deflagrado, pois disso 
trata a apelação da entidade impe
trada, como objeto mesmo no mérito 
de sua inconformidade com a senten
ça. 

Neste momento, o que interessa in
dagar, em primeiro plano, é a se
qüência das decisões, na qual, por 
quase dois anos de distância, perde 
em precedência a sentença federal 
para as sentenças estaduais; e a par
tir dessa verificação, cabe atribuir
se ao cumprimento da dita sentença 
a causa do transtorno denunciado 
pela peticionária, sobre dizer da imi
nência de grave lesão à ordem públi
ca. Aliás, esse mesmo receio já pres
sentira o Sr. Ministro Gueiros Leite, 
ao despachar o mandado de seguran
ça impetrado neste Tribunal, para 
cassar a decisão liminar que o Juiz 
Federal adiantara, no caso. Disse, 
então, Sua Excelência, verbis: 

«Concedo a liminar, a fim de que 
se restabeleça o statu quo ante ad-



394 TFR - 123 

ministrativo na Fundação Karnig 
Bazarian, isto é, a junta adminis
trativa possa continuar adminis
trando a entidade mantenedora e 
as faculdades mantidas, estas 
através dos diretores de sua livre 
escolha e nomeação, ficando sem 
efeito a decisão adiantada pelo 
Ilustre e Digno Dr. Juiz Federal 
impetrado, nos autos do Mandado 
de Segurança n? 5.554.152, até deci
são deste mandado de segurança» 
(MS n? 102.467, afinal julgado pre
judicado). 

Ora, se a concessão da simples li
minar deixara antever a .necessidade 
do restabelecimento do statu quo 
ante administrativo da fundação, se
gundO a proverbial prudência do 
bom juiz prolator desse despacho, 
mais ressalta essa necessidade no 
momento da sentença de mérito. De
veras, mais ressalta essa necessida
de ao defrontar-se a notícia veicula
da pelos documentos de fls. 163/64 
pertinentes à requisição de força po
licial para garantia da atuação da 
junta administrativa, como a quer 
assegurar o Juiz Estadual decretan
te da intervenção - e o de fl. 169 -
pelo qual o Juiz Federal requisitou 
igual medida para fazer cumprir a 
sua sentença. 

Basta o vislumbre desse factível 
encontro de força l;>olicial estadual 
e federal, para sentir-se a ameaça 
de grave lesão à ordem pública, em 
grau mais que suficiente a que se 
suspendam os efeitos da sentença do 
digno Juiz Federal, até que sobre ela 
se pronuncie este Egrégio Tribunal, 
interposta que se encontra a cabível 
apelação da autoridade impetrada. 

Confesso que nunca defrontei hipó
tese mais consentânea com a aplica
ção do art. 4? da Lei n? 4.348/64, e 
sua utilidade, do que a destes autos; 
pelo que defiro o pedido. 

Comunique-se com urgência, via 
telex. 

PUblique-se. 
Brasília, 21 de março de 1984 -

Ministro José Dantas, Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 

SUSPENSAO DE SEGURANÇA 
N? 5.653 - SP 

Reg!stro n? 6.117.236 

Requerente: Fazenda do Estado de 
São Paulo - Requerido: Juízo Fede
ral da 10~ Vara-SP - Impetrantes: 
Flávio Celso Villa da Costa e outros 
- Advogados: Drs. Ricardo Mendes 
Leal Filho e Antonio de Arruda Sam
paio. 

DESPACHO 

Pede-se a suspensão dos efeitos da 
sentença concessiva de segurança 
assecuratória do direito de constru
ção. Assevera-se, em suma, que a 
autonomia municipal relacionada ao 
licenciamento de obras urbanas tem 
limites na legislação federal que dis
ponha sobre a preservação ecológi
ca, da qual servem de exemplo o Có
digo Florestal e a Lei n? 6.938/81 (de 
fixação da Política Nacional do Meio 
Ambiente); ambas as leis se aplica
riam ao caso, tanto no particular da 
preservação permanente das flores
tas e demais formas de vegetação 
natural, situadas nas encostas ou 
partes destas, com declividade supe
rior a 45° equivalentes a 100% na li
nha de maior declive, como também 
se aplicariam ditas leis, no tocante à 
préVia autorização do Poder Execu
tivo Federal, para a supressão total 
ou parcial de floresta de preserva
ção permanente. 

Essas seriam as característi"",s de 
Morro de Icanhema, na cidade de 
Guarujá, onde se situam os lotes da 
pretendida construção urbana, licen
ciada pela municipalidade sem auto
rização, porém, da SEMA - Secre
taria Especial do Meio Ambiente, 
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cujas atribuições legais foram dele
gadas, mediante convênio, à Secre
taria de Agricultura e Abastecimen
to do Estado de São Paulo, órgão im
petrado; desse quadro, conclui-se pe
la prudente suspensão dos efeitos da 
sentença segundo a afetação da or
dem pública e o interesse da coletivi
dade. 

Não me animo, porém, a essa pru
dência. A tratar-se de sentença pro
tetora de direito líquido e certo, de 
maior prudência me advirto quanto 
à excepcionalidade da suspensão de 
seus efeitos, se o valor prevenido a 
termo do art. 4? da Lei n? 4.348/64 -
no caso, a ordem pública - não se 
oferece evidentemente ameaçado de 
grave lesão. 

Na hipótese dos autos, a dizer-se 
do mérito questionado - caber ou 
não ao município a disciplina das 
construções urbanas, licenciando-as 
conforme os seus próprios critérios 

- não me parece que o tema envol
va a preservação da ordem pública, 
em nível do temor de grave lesão; o 
que de. fato se extrai da dissertação 
da Fazenda requerente é a densida
de da disputa de atribuições relati
vas a edificações urbanas e os pre
ceitos ecológicos, tal qual a sentença 
a solveu em favor do Município, 
fazendo-a, no entanto, sem maior sa
crifício da ordem pública como favo
recimento do direito individual apre
ciado. 

Vai daí que, em não cabendo nesta 
Instância o reexame da sentença, 
mas, sim, o exame da carga de sua 
repercussao no âmbito da ordem in
vocada, tenho por inocorrente a gra
ve lesão que houvesse de autorizar a 
suspensão requerida. 

Publique-se. 
Brasília, 5 de setembro de 1984 

Ministro José Dantas, Presidente do 
Tribunal Federal de Recursos. 


